
 

  

PORTARIA COREN-SE Nº 199 DE 19 DE MAIO DE 2025

 

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Sergipe, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, conferidas no Regimento Interno da Autarquia;

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 00248.000851/2025-16;

CONSIDERANDO a Portaria Cofen nº 831/2025(0733349);

CONSIDERANDO a Portaria Cofen nº 844/2025(0734360);

CONSIDERANDO a deliberação da 195ª Reunião Ordinária de Diretoria Executiva, baixa as
seguintes determinações:

Art. 1º Conceder aos Conselheiros Regionais e empregados públicos listados abaixo, para
participação no 15º Seminário Administrativo do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem (15º
SEMAD), no período de 10 a 13 de junho de 2025, em Foz do Iguaçu/PR:

 

Dr. Marcel Vinícius Cunha Azevedo, Coren-SE 270.190-ENF, Presidente;

Sra. Syneide de Almeida Araújo, Coren-SE 539.320-AE, Conselheira Tesoureira;

Dra. Antoniele dos Santos Pimentel, Coren-SE 509.447-ENF, Conselheira;

Sr. Adriano Cesa Rezende, Coren-SE 942.884-TE, Conselheiro; 

Dr. Allan Dantas dos Santos,  Coren-SE 147.275-ENF, Conselheiro;

Dra. Silvia Carolina Nascimento de Santana Santos,  Coren-SE 145.753-ENF,  Conselheira
Regional;

Sra. Ana Gabriela Melo de Andrade Cruz, Chefe do Departamento Administrativo do
Coren/SE;

Dr. André Kazukas Rodrigues Pereira,  Empregado Público do Coren-SE,  Procurador
Jurídico;

Dra. Bárbara Bezerra Tavares, Coren-SE 27.506-ENF-IR, Enfermeira Fiscal; e

Dra. Patrícia Medeiros Cavalcante, Coren-SE 119.510-ENF, Enfermeira Fiscal.

Art. 2º Para cumprimento desta atividade finalística, os profissionais designados no art. 1º
farão jus ao recebimento de 1 (uma) diária para o período de 10 a 13 de junho de 2025.

 

MARCEL VINÍCIUS CUNHA AZEVEDO
Coren-SE nº 270190-ENF

Presidente

https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=802099&id_procedimento_atual=857275&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000318&infra_hash=f9a97650f38ebc889c5c50c0745edf3ee9bc251c7d1318e4ea05ef24918da218
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=803188&id_procedimento_atual=857275&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000318&infra_hash=cbbea57428f6ee007a50ede24f1fd0ff8a4ab58c53570c04854f8de3d50b0758


Documento assinado eletronicamente por MARCEL VINICIUS CUNHA AZEVEDO - Coren-SE 270190-
ENF, Presidente, em 20/05/2025, às 08:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0784799 e
o código CRC B8A170F2.
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